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INSTITUTO ESAFI — CONSULTORIA, TREINAMENTOS & EVENTOS LTDA 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ: 21.338.446/0001-09 
NIRE: 	32.201.783.319 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

CRISTINE CHULAM ALMEIDA, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária e funcionária pública, residente e domiciliada na Rua 
Joaquim Lírio, 340, Apto 702 — Ed. Juan Les Pins, Cep 29.055-460, Praia do 
Canto, Vitória/ES, portadora do CPF número 078.995.257-21 e da Cédula de 
Identidade número 1.469.407 SSP/ES, nascida aos 30/04/1978, filha de Marcos 
Olivier Chulam e de Elizabeth Maria da Silva Chulam. 

PALMENA CUNHA DE ALMEIDA, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
de bens, empresária e aposentada, residente e domiciliada na Avenida Dante 
Michelini, 1897, apto 1201 — Ed. Praia de Copacabana, Cep 29.066-430, Mata 
da Praia, Vitória/ES, portadora do CPF número 526.260.757-87 e da Cédula de 
Identidade número 187.388 SSP/ES, nascida aos 03/03/1952, filha de Luécio 
Cunha e de Laura Barboza Cunha. 

Únicas sócias componentes da sociedade limitada denominada INSTITUTO 
ESAFI DE TREINAMENTOS & EVENTOS LTDA, estabelecida na Avenida 
Carlos Gomes de Sá, n° 335, Sala 101, Mata da Praia, Cep 29.066-040, 
Vitória/ES, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o 
número 32.201.783.319, por despacho de 30 de outubro de 2014, resolvem, de 
comum acordo alterar e consolidar seu contrato social, conforme segue: 

Cláusula Primeira: Altera, neste ato, a razão social para "INSTITUTO ESAFI — 
CONSULTORIA, TREINAMENTOS & EVENTOS LTDA", com nome Fantasia 
"INSTITUTO ESAFI". 

Cláusula Segunda: Altera neste ato, objeto social da sociedade para: 

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
(CNAE: 82.30-0/01); 
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Agência de viagens (CNAE: 79.11-2/00); 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE: 
85.99-6/04); 
Cursos preparatórios para concursos (CNAE: 85.99-6/05); 
Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (CNAE: 
85.99-6/99); 
Produção e promoção de eventos esportivos (CNAE: 93.19-1/01); 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação (CNAE: 62.09-1/00); 
Consultoria em tecnologia da informação (CNAE: 62.04-0/00), e, 
Treinamento em informática (CNAE: 85.99-6/03). 

Cláusula Terceira: Neste ato, a sócia Cristine Chulam Almeida, cede e 
transfere 3.000 (três mil) quotas do capital social de valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalizando R$ 3.000,00 (três mil reais), à sócia Palmena Cunha de 
Almeida, pela importância certa e ajustada de R$ 3.000,00 (três mil reais), que 
confessa haver recebido, neste ato, do cessionário, em moeda corrente 
nacional, pelo que dá total, geral e irrevogável quitação perante a mesma e à 
sociedade, para nada mais e em tempo algum reclamar, seja a que título for. 

Cláusula Quarta: Os sócios resolvem elevar o valor do capital social para R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com um aumento de R$ 140.000,00 
(cento e quarenta mil reais), gerando mais 140.000 (cento e quarenta mil) novas 
quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, ficando assim o valor 
total do capital social de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 
(um real) cada uma. 

Parágrafo Único: As novas quotas, ora subscritas, são integralizadas, neste 
ato, pela transferência para o capital social de parte do saldo da conta de 
Reserva de Lucros (Lucros Acumulados), constantes da Escrituração 

(O( 
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Contábil, conforme Livro Diário Geral Número 04, ano base 2017, registrado 
na JUCEES em 24/05/2018. 

Cláusula Quinta: Com a presente alteração na cláusula anterior, o valor do 
capital social da sociedade que é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado, ficará assim distribuído entre 
os sócios: 

Sócios o/ Quotas Valor R$ 
Cristine Chulam Almeida 30% 45.000 45.000,00 
Palmena Cunha dè Almeida 70% 105.000 105.000,00 
Total Geral 100% 150.000 150.000,00 

Cláusula Sexta: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 
O exercício social iniciar-se-á em primeiro de janeiro de cada ano e terminará a 
trinta e um de dezembro de cada ano, ocasião em que se procederá a um 
balanço geral da sociedade e os lucros ou prejuízos que forem apurados serão 
transferidos para a conta de reservas de lucros ou prejuízos acumulados, 
respectivamente, até que os sócios decidam sobre sua destinação. 

§ 1°: O balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis, previstas em 
lei ou neste contrato, serão apreciadas na reunião de sócios conforme 
cláusula 8a deste instrumento. 

§ 2°: Os lucros, após realizadas as provisões legais e tecnicamente 
recomendadas, terão o seu destino determinado pela maioria do capital social, 	ciy 
permitindo-se, para sua distribuição o estabelecimento de outros critérios e 7(  
periodicidade para sua certificação, inclusive em substituição a proporção das 
quotas possuídas. 

§ 3°: Havendo antecipação de lucros e quaisquer outras retiradas 
semelhantes, e, ao final do exercício social estas não se realizaram, os sócios 
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se obrigam a repor as quantias recebidas a estes títulos, no prazo máximo de 
até 10 (dez) dias contados no encerramento do exercício. 

§ 40: A empresa poderá, de comum acordo entre os quotistas e dentro das 
possibilidades e disponibilidades financeiras, previamente avaliadas, efetuar 
mensalmente distribuição de lucros a todos os sócios, de forma proporcional 
ou desproporcional ao capital social. 

Cláusula Sétima: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato social e alterações posteriores não alcançadas pela presente alteração 
permanecem em vigor. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  
INSTITUTO ESAFI CONSULTORIA, TREINAMENTOS & EVENTOS LTDA 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de INSTITUTO 
ESAFI — CONSULTORIA, TREINAMENTOS & EVENTOS LTDA, com o nome 
fantasia INSTITUTO ESAFI, com sua sede na Avenida Carlos Gomes de Sá, n° 
335, Sala 101, Mata da Praia, CEP 29.066-040, Vitória/ES. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá, por resolução dos cotistas, abrir filiais, 
agências ou escritórios, em qualquer parte do território nacional. 

Cláusula Segunda: Como objeto social, a empresa presta os seguintes: 

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
(CNAE: 82.30-0/01); 
Agência de viagens (CNAE: 79.11-2/00); 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE: 
85.99-6/04); (C) 
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Cursos preparatórios para concursos (CNAE: 85.99-6/05); 
Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (CNAE: 
85.99-6/99); 
Produção e promoção de eventos esportivos (CNAE: 93.19-1/01); 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação (CNAE: 62.09-1/00) 
Consultoria em tecnologia da informação (CNAE: 62.04-0/00), e, 
Treinamento em informática (CNAE: 85.99-6/03). 

Cláusula Terceira: O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado e distribuído entre os sócios 
da seguinte forma: 

Sócios % Quotas Valor R$ 
Cristine Chulam Almeida 30% 45.000 45 000,00 
Palmena Cunha de Almeida 70% 105.000 105.000,00 
Total Geral 100% 150.000 150.000,00 

Cláusula Quarta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

Cláusula Quinta: As alterações do presente contrato social, bem como as 
decisões sociais, dependem da aprovação da maioria simples do capital social. 

§ 1°: As decisões dos sócios serão tomadas em reunião e especificadas em 
termo próprio, assinado pelos presentes. 

§2°: A reunião ou assembleia tornam-se dispensáveis quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria objeto dela. 
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§ 3°: As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato 
vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

Cláusula Sexta: A administração da sociedade é exercida individualmente pela 
sócia Palmena Cunha de Almeida com os poderes e atribuições de representar 
a sociedade em tudo o que for necessário para o desempenho de suas 
atividades, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

Parágrafo Único: Sócios que estiverem no exercício da administração da 
sociedade poderão delegar poderes a terceiros, sócios ou não por meio de 
procuração, especificando no instrumento as atribuições conferidas. A 
delegação de poderes a estranhos à sociedade, contudo, depende da 
anuência dos demais sócios. 

Cláusula Sétima: Os sócios administradores receberão ou não, mensalmente, 
pró-labore, a ser estipulado em consenso pelos sócios, a partir do mês em que 
as atividades operacionais da sociedade comportarem, observadas as 
disposições regulamentares. 

Cláusula Oitava: As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria dos 
votos, contados segundo o valor das cotas de cada um, em reunião ou 
assembleia, que deverão ser convocadas por qualquer dos sócios com 
antecedência mínima de 08 (oito) dias, mediante correspondência sob protocolo -f 

C)/  ou por carta registrada com A.R. 

§ 1°: Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios 
comparecerem ou declararem, por escrito, ciente do local, data, hora e ordem 
do dia. 	

(31(4( 
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§ 2°: A reunião ou a assembleia tornam-se dispensáveis quando todos os 
sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

Cláusula Nona: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 
O exercício social iniciar-se-á em primeiro de janeiro de cada ano e terminará a 
trinta e um de dezembro de cada ano, ocasião em que se procederá a um 
balanço geral da sociedade e os lucros ou prejuízos que forem apurados serão 
transferidos para a conta de reservas de lucros ou prejuízos acumulados, até 
que os sócios decidam sobre sua destinação. 

§ 1°: O balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis, previstas em 
lei ou neste contrato, serão apreciadas na reunião de sócios conforme 
cláusula 8a  deste instrumento. 

§ 2°: Os lucros, após realizadas as provisões legais e tecnicamente 
recomendadas, terão o seu destino determinado pela maioria do capital social, 
permitindo-se para sua distribuição o estabelecimento de outros critérios e 
periodicidade para sua certificação, inclusive em substituição a proporção das 
quotas possuídas. 

§ 3°: Havendo antecipação de lucros e quaisquer outras retiradas 
semelhantes, e, ao final do exercício social estes não se realizaram, os sócios 
se obrigam a repor as quantias recebidas a estes títulos, no prazo máximo de 
até dez dias contados no encerramento do exercício. 

§ 4°: A empresa poderá, de comum acordo entre os quotistas, dentro das 
possibilidades e disponibilidades financeiras previamente avaliadas, efetuar 
mensalmente distribuição de lucros a todos os sócios, de forma proporcional 
ou desproporcional ao capital social. 

Cláusula Décima: As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento 
dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 
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direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Décima Primeira: Em caso de falecimento ou interdição de qualquer 
dos sócios a sociedade continuará a funcionar, podendo os herdeiros e 
sucessores tomar parte desde que tenham condições legais. Caso os herdeiros 
ou sucessores não queiram tomar parte, os mesmos receberão suas 
participações em 18 (dezoito) pagamentos iguais, em espécie e moeda corrente 
do país, após a apuração de balanço especial. 

Cláusula Décima Segunda: O sócio que desejar retira-se da sociedade deverá 
comunicar sua intenção à sociedade, por escrito, com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias. Neste caso, os seus haveres serão apurados, em um balanço 
levantado na ocasião, e pagos em 18 (dezoito) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o seu falecimento. 

Cláusula Décima Terceira: É admissível a exclusão de sócio desde que por 
justa causa, considerando-se como tal uma ou mais entre as seguintes 
hipóteses: falta grave no cumprimento de suas obrigações, incapacidade 
superveniente, declaração de falência do sócio ou que tenha tido suas cotas 
liquidas por credor em processo de execução. 

Cláusula Décima Quarta: Em caso de dissolução da sociedade será procedida 
a devida liquidação e o patrimônio será dividido entre os sócios, 
proporcionalmente as quotas de capital. 

Cláusula Décima Quinta: Os casos omissos neste contrato serão regidos pela 
Lei 16.404/76 (Leis das S/A), com as alterações posteriores e demais 
disposições legais aplicáveis. 

Cláusula Décima Sexta: Os sócios elegem o foro de Vitória/ES, Comarca da 
capital do Espírito Santo, para questões divergentes que suscitarem do presente 
instrumento. 
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Cláusula Décima Sétima: Sócios e administradores declaram, sob as penas da 
lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o em via 
única destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do 
Espírito Santo. 

Vitória/ES, 21 de junho de 2018. 

Cristine Chulam Almeida 	Palmena Cunha de Almeida 
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